
PROJETO DE LEI 01-0059/2011 dos Vereadores Claudio Fonseca (PPS) e 
Jose Police Neto (PSD)  
“Dispõe sobre renegociação da Dívida Pública e destinação de recursos ao Sistema 
de Transporte Público do Município, na forma que específica e dá outras 
providências.  
A Câmara Municipal de São Paulo D E C R E T A:  
Art. 1º O Executivo Municipal poderá renegociar a dívida pública com a União, para 
obter recursos a serem destinados ao Sistema de Transporte Público.  
Art. 2º Os recursos oriundos da renegociação da dívida, resultantes da diferença 
entre o valor pago na data da publicação desta lei e o valor renegociado a pagar, 
deverão ser destinados, prioritariamente, a investimentos no sistema de transporte 
público, especialmente na implantação do passe livre para estudantes.  
Art. 3º A instituição do passe livre será regulamentada por lei específica, contendo, 
inclusive, os requisitos para a concessão, a forma de utilização e o campo de 
abrangência do referido passe dentro do sistema de transporte do Município.  
Art. 4º O Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 60 (sessenta) dias contados 
da data de sua publicação.  
Art. 5º As despesas com a execução desta Lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.  
Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.  
Sala das Sessões,   Às Comissões competentes.”  
 
 
 
Requerimento RDS 13-0126/2013 altera os autores desse projeto. 
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